RECURSO N° , DE 2004
(Do Sr. EDUARDO PAES)

Recorre contra decisdo da Presidéncia que

indeferiu o Requerimento de Informacao n° 605/2003.

Senhor Presidente,

Reporto-me a Vossa Exceléncia para recorrer, com base nos
dispositivos constitucionais e regimentais, ao plenario contra a devolucdo o
Requerimento de Informacg&o n® 605/2003, que “Solicita informagdes ao Senhor
Ministro de Estado do Controle e da Transparéncia a respeito de suas acgdes
concernentes as denlncias levantadas pela Revista “Isto E” envolvendo o Ministro
de Estado dos Transportes, Sr. Anderson Adauto.”.

Trata-se de Requerimento de Informacgfes a respeito das agdes do
Ministro de Estado do Controle e da Transparéncia com relagcdo a suas acoes,
relativas a uma denuncia de corrupcdo no governo. Nao cabe enquadrar este
requerimento na hipétese do

Os requerimentos de informacéo tém fundamentagédo no art. 50, 8§ 2°,
da Constituicdo Federal e nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Camara
dos Deputados. O Sr. Dep. Inocéncio de Oliveira, em parecer pela recusa do

Requerimento de informacdes destacou o seguinte dispositivo:



Il — os requerimentos de informacdo somente poderao referir-se a ato ou
fato, na &rea de competéncia do Ministério, incluidos os 6rgdos ou entidades
da administracdo publica indireta sob sua supervisao:
a) relacionado com matéria legislativa em tramite, ou qualquer assunto
submetido a apreciacdo do Congresso Nacional, de suas Casa ou
Comissoes;
b) sujeito a fiscalizacdo do Congresso Nacional;
[l —n&o cabem, em requerimento de informacéo, providéncias a tomar,
consulta, sugestédo, conselho ou interrogacéo sobre propdésitos da
autoridade a que se dirige;

Primeiramente é importante ressaltar, que o requerimento proposto,

refere-se a ato restrito & area de competéncia do Ministério. E evidente que cabe
ao Ministro do Controle e da Transparéncia tomar providéncias necessarias para a
proprio Controle e transparéncia, quando da dendncia de corrupcdo em outros
Ministérios, néo fere, pois, o inciso Il do art. 116 do Regimento Interno.

Ademais, ndo ha que se falar em “providéncias a tomar, consulta,
sugestdo, conselho ou interrogacdo sobre propdsitos da autoridade a que se
dirige”, o que solicito sao informac¢des sobre quais agcbes foram tomadas pelo
Controladoria Geral da Unido com relacdo aos fatos denunciados pela revista
supracitada. Estas denuncias certamente gerou a necessidade de acéo por parte
da Controladoria, certamente o 6rgdo responsavel por tomar as providéncias
cabiveis.

Nestes termos, requer que seja deferido o Requerimento de
Informacdes n°® 605/2003.

Sala das Sessoes, de marco de 2004

Dep. EDUARDO PAES
PSDB/RJ



